
  
 
Ofício nº 70/2020                                                                              Em 01 de setembro de 2020.   
 
Excelentíssimo Senhor 
Francisco Lacerda Brasileiro 
Prefeito do Município de Foz do Iguaçu – Paraná 
 
 
Ref.: Solicita desclassificação da empresa P&M Comercial e Distribuidora de Produtos e 
Equipamentos. 
 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
 
 O Observatório Social do Brasil - Foz do Iguaçu, organização não governamental, com fins não 
econômicos, com estatuto social registrado no cartório de pessoas jurídicas sob nº 0035716 em 
07/10/2009, tendo como Presidente a Sra. Leonor Venson de Souza, eleita conforme Ata de Assembleia 
Geral Ordinária protocolizado sob nº 0011614 no registro civil de pessoas jurídicas vem através de este 
ofício comunicá-lo com a seguinte prerrogativa, 
 

No exercício da cidadania, visando o controle social e o acompanhamento dos gastos 
públicos, prerrogativa prevista no artigo 5º, incisos XXXIII e XXXIV, 31 § 3º da 
Constituição Federal, e a Lei Federal 12.527/2011 que trata da garantia de acesso de 
informações sobre os procedimentos e possibilita qualquer cidadão solicitar informações 
inerentes aos atos da administração pública.  

Ainda, fundamentando-se no direito reservado a qualquer pessoa física ou jurídica que 
queira ter acesso às informações pertinentes a receitas e despesas, conforme Lei 
Complementar 101/2009.  

 
1. Dos fatos 

 

O Observatório Social do Brasil – Foz do Iguaçu/PR em pesquisa realizada no site do Tribunal de 
Contas do Paraná (TCE/PR) observou que a empresa MAPU DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA – ME, com CNPJ: 81.715.427/0001-78, está impedida de licitar de 14/08/2019 até a 
data do dia 13/08/2021 conforme imagem abaixo: 



  
 

 

 

Possuindo as seguintes informações: 

 



  
 

 

 

Observou-se também que a empresa participou da licitação do Pregão Eletrônico 014/2019 com 
início no dia 08/04/2019 e término 08/06/2020, datas nas quais a empresa já constava como impedida de 
licitar no site do TCE/PR. 

 

 

 



  
 

O Observatório Social do Brasil – Foz do Iguaçu/PR vem acompanhando o Pregão Eletrônico 
78/2020 que tem por objeto e valor máximo: 

 

 

 
 
O Certame aconteceu no dia 21/07/2020 às 09h00. 
Uma das empresas participantes foi a empresa P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS, CNPJ: 36.417.713/0001-00. 
Dos 57 lotes do Pregão Eletrônico 078/2020 a empresa em questão venceu 10 lotes, sendo eles os 

lotes de número: 04 – 11 – 15 – 22 – 26 – 27 – 31 – 34 – 52 – 53. 
 



  
 

 



  
 

 
 

 



  
 

 

 



  
 

 

 



  
 

 

 
 

A soma total dos lotes vencidos pela empresa é de R$ 298.079,29.  
Porém, verificou-se que a empresa P&M possui o mesmo número de telefone da empresa MAPU 

além de exercer as mesmas atividades econômicas, como pode ser observado na consulta pública ao 
cadastro do Estado do Paraná via SINTEGRA: 



  
 

 
 

Observou-se ainda que a data de abertura da empresa é recente: 
 

 
 
Possuindo como sócia: 



  
 

 

 
 

Em uma rápida pesquisa com imagens tornadas públicas por meio do Facebook percebeu-se que a 
Sócia da empresa P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS, Gecy 
Lopes Putziger, é mãe de Evandro Putziger e sogra de Alini Aparecida Macedo Putziger. 

 

 



  
 

 

 
 

 
 Verificou-se ainda que, o endereço da empresa P&M trata-se de uma residência, conforme 
imagens obtidas via google earth e alvará de licença e funcionamento: 
 
 
 



  
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS 
 

CONSULTA DE DADOS CADASTRAIS 

NOME EMPRESARIAL/NOME DA PESSOA 
P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI 

 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ/CPF 
00 00 866.799-0 36.417.713/0001-00 

 

ENDEREÇO NÚMERO 
R. RAUL POMPEIA 831 

 

UNIDADE ANDAR COMPLEMENTO BAIRRO CEP 
      CIDADE INDUSTRIAL 81240-000 

 

INÍCIO DA ATIVIDADE SITUAÇÃO DO CADASTRO 
18/02/2020 ATIVA 

 

NÚMERO DO ALVARÁ DATA EMISSÃO DATA EXPIRAÇÃO 
001.485.462 19/02/2020   

 

TIPO DE INSTALAÇÃO/FORMAS DE ATUAÇÃO 
ATIVIDADE DESENVOLVIDA FORA DO ESTABELECIMENTO 

 

ATIVIDADES 
AS ATIVIDADES SOLICITADAS DEVERÃO SER EXERCIDAS CONFORME A FORMA DE ATUAÇÃO INFORMADA 
G.46.4.7-8/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

 

ATIVIDADES DECLARADAS PELO SOLICITANTE COMO NÃO EXERCIDAS NO LOCAL 
G.46.4.2-7/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E 

DE SEGURANÇA 
G.46.8.6-9/02.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS 
G.46.5.1-6/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
G.46.4.9-4/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 
G.46.7.2-9/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
G.46.7.3-7/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
G.47.5.5-5/02.00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
G.47.5.5-5/03.00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 



  
 

G.47.6.1-0/03.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
G.47.6.3-6/02.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
G.47.6.3-6/01.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
G.47.7.2-5/00.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
G.47.4.4-0/03.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
G.47.4.2-3/00.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
G.47.8.9-0/05.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

 

 
 

 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 
Emitido Eletronicamente via Internet 
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SÓCIO DE EMPRESA DECLARADA INIDÔNEA UTILIZANDO DE OUTRO CNPJ PARA PARTICIPAR 
DE CERTAMES LICITATÓRIOS 

 
O artigo 87 da Lei 8.666/93 contém um rol taxativo das penalidades que serão aplicadas àquelas 

empresas que não cumprem com as obrigações assumidas nos certames licitatórios. Especificamente, o 
inciso IV do artigo citado, do referido diploma, elenca que pelo descumprimento do contrato, poderá a 
Administração Pública, diante da inexecução parcial ou total do contrato, declarar determinada empresa 
inidônea o que lhe impedirá de participar de licitações enquanto perdurar os efeitos da sanção. 

Importante não olvidar que a declaração de inidoneidade aplicada por um ente administrativo de 
alguma das esferas estatais, subsiste aos outros; ou seja, se a sanção fora aplicada por órgão municipal, 
tal punição deverá ser observada pelos entes federais e estaduais. É o que se extrai da respeitável 
decisão 2.218/2011 do TCU, vejamos: 

O entendimento do Tribunal a quo, no sentido de que a suspensão imposta 
por um órgão administrativo ou um ente federado não se estende aos demais, 
não se harmoniza com o objetivo da Lei n. 8.666/93, de tornar o processo 
licitatório transparente e evitar prejuízos e fraudes ao erário, inclusive 
impondo sanções àqueles que adotarem comportamento impróprio ao 
contrato firmado ou mesmo ao procedimento de escolha de propostas. Há, 
portanto, que se interpretar os dispositivos legais estendendo a força da 
punição a toda a Administração, e não restringindo as sanções aos órgãos ou 
entes que as aplicarem. De outra maneira, permitir-se-ia que uma empresa, 
que já se comportara de maneira inadequada, outrora, pudesse contratar 
novamente com a Administração durante o período em que estivesse 
suspensa, tornando esta suspensão desprovida de sentido. Nesta toada, 
insta ainda ressaltar que o artigo 97 da lei 8.666/93 tipifica como crime a 
admissão ou celebração de contrato com empresa ou profissional declarado 
inidôneo, bem como incide no mesmo crime aquele que participa de licitações 
ou contrata com a Administração Pública.” 
 

Vencida a análise das particularidades do mundo do "Dever Ser", observa-se que na prática 
deparamo-nos diariamente com empresas enquadradas nos artigos acima, declaradas inidôneas 
participando livremente de certames licitatórios e contratando com a Administração Pública. Outra prática 



  
 
muito comum observada é quando o sócio de uma empresa declarada inidônea, para burlar tal sanção, 
acaba por abrir um novo CNPJ e volta a participar de licitações normalmente, até que seja novamente 
punido, e repete o procedimento. Tal fato já é de conhecimento do TCU que na decisão acima 
referenciada deliberou o seguinte: 

Não raro, integrantes de comissões de licitação verificam que sociedades 
empresárias afastadas das licitações públicas, em razão de suspensão do 
direito de licitar e de declaração de inidoneidade, retornam aos certames 
promovidos pela Administração valendo-se de sociedade empresária distinta, 
mas constituída com os mesmos sócios e com objeto social similar. Por força 
dos princípios da moralidade pública, prevenção, precaução e 
indisponibilidade do interesse público, o administrador público está 
obrigado a impedir a contratação dessas entidades, sob pena de se 
tornarem inócuas as sanções aplicadas pela Administração. O instituto 
que permite a extensão das penas administrativas à entidade distinta é a 
desconsideração da personalidade jurídica. Sempre que a Administração 
verificar que pessoa jurídica apresentar-se a licitação com objetivo de fraudar 
a lei ou cometer abuso de direito, cabe a ela promover a desconsideração da 
pessoa jurídica para lhe estender a sanção aplicada. Desse modo, não estará 
a Administração aplicando nova penalidade, mas dando efetividade à sanção 
anteriormente aplicada pela própria Administração. 
 

Observa-se que tal prática é comum, onde algumas das pessoas que praticam, ou não tem 
conhecimento acerca das implicações legais de tal ato, ou, aqueles que conhecem o teor legal, utilizam-se 
astutamente de tal instituto para fraudar ou burlar a lei. Com o entendimento atual dos Tribunais, tais 
práticas hoje podem ensejar a desconsideração da Personalidade Jurídica de modo a garantir efetividade 
à sanção não cumprida. Destarte, conclui-se que tal prática é vedada pelo ordenamento jurídico, e deve 
ser rigorosamente observado pelos administrados e administradores da Máquina Administrativa. 

 

2. Do Pedido 
 
O Observatório Social do Brasil – Foz do Iguaçu/PR, ante o exposto acima, solicita esclarecimentos 

sobre o Pregão Eletrônico 014/2019 e participação da empresa MAPU, bem como uma análise mais 
criteriosa com relação aos itens apontados neste ofício, bem como, se caracterizada a fraude, sejam 
aplicadas as devidas sanções legais e a desclassificação da empresa P&M do certame do Pregão 
Eletrônico 078/2020, para evitar a ocorrência de tal prática e para cumprimento do ordenamento jurídico. 

 
Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de garantir a qualidade 

na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo Observatório Social de Foz 
do Iguaçu. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
________________________________________ 

Diretoria do Observatório Social de Foz do Iguaçu 

 



  
 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 Presidente: Leonor Venson de Souza; 
 Vice-Presidente para assuntos Administrativos e Financeiros: Jaime Nelson Nascimento; 
 Vice-Presidente para Assuntos Institucionais e de Alianças: Cristiane Valeska Fotiadis 

Henriques Mafalda; 
 Vice-Presidente para Assuntos de Produtos e Metodologia: Mário Espedito Ostrovski; 
 Vice-Presidente para Assuntos de Controle Social: Danilo Vendruscolo; 

CONSELHO FISCAL 

 Elizabeth Arrais de Oliveira Soares; 
 Rosemere Kiyomi Hayashi; 
 Suplente: Nita Busanello; 
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